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APROVADO POR UMANIMIDADE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal. Em OG_I229 

Presidente 

firmado vem ratificar o requerimento verbal 

apresentado na sessão ordinária do dia 06 de junho de 2022, com base no 

Regimento Interno desta Casa, seja encaminhado oficio ao Prefeito 

Municipal, solicitando que seja feito o estudo de viabilidade, para fazer 

passagem para pedestre nas laterais da ponte da Cohab, trazendo segurança 

para as pessoas, veículos, motociclistas e ciclistas que transitam na referida 

O vereador infra 

ponte. 

Plenário Prefeito "Mário Sarnáglia", 06 de junho de 2022. 

Natal Antonio Casagrande 
Vereador 
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